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Rod. Br 101 Km 206, nº 229, Bairro Industrial, Casimiro de Abreu/RJ 
CNPJ: 08.705.901/0001-90 

Tel: (22) 2778-1335 
1 

À Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu 

Comissão Permanente de Licitação 

A/C do Sr. Presidente 

 

 

Ref.: Concorrência Pública nº 06/2022. 

                 

OBJETO: Serviços de Engenharia para a execução de Obra de Drenagem Pluvial, 

Pavimentação e Sinalização da estrada Eduardo Zac Zuc Tahan (CA-07) na Sede do Município 

de Casimiro de Abreu - RJ. 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº. 08.705.901/0001-90, com sede à Rod BR 101, Km 206 nº 229 – Loja 

- Bairro Industrial – Casimiro de Abreu - RJ, neste ato, representada por seu representante 

legal Sr.ª Creuza Boy Otz Magalhães, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade 

nº 11579745-8 – DIC/RJ do CPF nº 084.126.627-17, com fulcro no artigo 109 I, a, da Lei 

8.666/93, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria apresentar Recurso 

administrativo tempestivamente, pelas razões que transcrevemos a seguir: 
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Dos Fatos 

 

Participamos da Concorrência Pública nº 06/2022, e ao analisarmos os 

documentos da empresa CONFIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME, nos 

deparamos com algumas irregularidades. Observe: 

 

Da Ausência de data no Contrato de prestação de serviço 

 

 

 

Para que um contrato tenha valor jurídico é fundamental a observância dos 

requisitos legais de validade dos negócios jurídicos e dos possíveis defeitos que podem 

torna-lo nulo ou anulável.  

 

Um contrato firmado, dentre as exigências jurídicas é saber quando o mesmo 

passou a valer. E esta comprovação é feita, pela data em que as partes assumiram o 

compromisso de contratante e contratada.  
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O Contrato apresentado pela empresa CONFIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA – ME não possui data, tornando assim o mesmo nulo. Se este contrato fosse 

apresentado ao Cartório de Registro, o mesmo não poderia prosseguir sem a data e desta 

forma o município também não pode aceitar um documento deficiente. O Código Civil 

estabeleceu, em seu artigo 598, limite quanto ao tempo de duração de tal espécie de 

contrato. 

 

"Artigo 598 — A prestação de serviço não se poderá convencionar por 

mais de quatro anos, embora o contrato tenha por causa o pagamento 

de dívida de quem o presta, ou se destine à execução de certa e 

determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos, dar-se-á por 

findo o contrato, ainda que não concluída a obra". 

 

Conforme se observa, a legislação apontada determina que a prestação de serviço 

não poderá se convencionar por prazo superior a quatro anos. Limita-se a sua duração para 

fixação convencional, ainda que não concluída a obra. E assim demostra a necessidade do 

contrato ser datado até para que possa comprovar não ter passado deste prazo. Vale ainda 

ressaltar que o contrato apresentado, possui validade de 12 (doze) meses. Veja: 

 

 

 

A pergunta é: Esses 12 (doze) se iniciou quando e quando será seu fim? Se não 

conseguirmos esta resposta em uma simples leitura ao documento, o mesmo não possui 

validade.  
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Tentamos ainda usar o bom senso ao analisar o documento e buscar sua 

veracidade e validade através do reconhecimento de firma das partes, porém o mesmo não 

possui reconhecimento de firma das assinaturas tornando o mesmo invalido. 

 

Em consulta disponível no CREA/RJ, constatamos que a engenheira detentora dos 

atestados, não faz parte do quadro da empresa. Observe: 
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Se consideramos o contrato apresentado inválido, a engenheira Christiana Calvet 

Kallenbach Cardoso Aurenção, não possui nenhum vínculo com a empresa CONFIA, pois 

seria ainda necessário, a apresentação de Declaração futura do profissional detentor dos 

atestados que deveriam ainda, está acompanhado da Declaração de anuência deste 

profissional, que não foram apresentados. Veja: 

 

Do Edital: 

 

 

 

E assim, não foi cumprido o item B.2.3 do edital. Lembramos que a ausência de 

vínculo com a engenheira Christiana, invalida os atestados profissionais apresentados por 

ela. 

Considerando que o edital fornece diversas possibilidades para comprovação de 

vínculo trabalhista. A licitante CONFIA não atendeu aos requisitos oferecidos, devendo a 

mesma ser inabilitada. 
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Dos Atestados de Capacidade Técnica 

 

Do Atestado da empresa MOVE TERRA: 

 

Segundo a análise realizada pela equipe técnica deste município, constatou – se 

que os serviços executados, com fornecimento de materiais, não condizem com o valor 

constante na ART apresentada. O valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para execução de 

6.288 m2, é totalmente incoerente com a natureza dos serviços prestados. Vejamos o valor 

da ART abaixo: 
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Se tomarmos como exemplo a presente licitação, onde a execução dos serviços 

com material e mão de obra incluso, para 7.350m², a um custo de R$ 293,57 por m², 

totalizando assim o quantitativo de R$ 2.157.810,33. 

 

Nos dias de hoje somente o pó de pedra, custa em torno de R$ 55,00 a tonelada; 

30m² de pó de pedra atende a 100m² de paralelo, ou seja, para esta obra serão necessários 

2.190 m³, que totaliza R$ 120.450,00. Este valor é referente apenas ao custo com o pó de 

pedra e assim não conseguimos entender como a empresa CONFIA, conseguiu a mágica de 

realizar os serviços numa área de 6.288m² de pavimentação, com todos os custos com: 

paralelos, pó de pedra, rejunte betuminoso, mão de obra, caixa de ralo, dentre outros mais, 

necessários a execução perfeita do objeto.   

 

Veja abaixo nas notas fiscais de fornecimento de material: 
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Como pode ser visto nas notas fiscais acima, notas de fornecedores os principais 

materiais de uma pavimentação.  

• Custo do pó de pedra: R$ 55,00 Tonelada 

• Custo do paralelepípedo: R$ 62,00 m2 

• Custo da brita zero: R$ 74,00 Tonelada 

 

Se usarmos uma conta muito simples 6.288m2 x R$ 62,00 correspondente ao metro 

do paralelepípedo totaliza R$ 389.560,00 somente o custo do paralelepípedo para a obra 

que a empresa Confia declarou ter realizado. Sendo totalmente incompatível com o valor 

apresentado em sua ART. 

 

Outro ponto a ser debatido, é que no atestado não consta o real local de 

execução, pois pelo endereço colocado, estivemos no local e não identificamos nenhum 

serviço semelhante. Uma equipe de nossa empresa compareceu até o Município de Nova 

Friburgo no bairro Mury procurando por obra pública realizada que não foi localizada, 

procurando por obra particular condomínio conforme informado no atestado e na ART que 

também não foi localizado. Fizemos perguntas aos moradores locais por uma área de 

aproximadamente 1,5 km tentando localizar a referida obra e obtivemos a informação de 

alguns moradores locais que naquela região não existe nenhum condomínio recém 

pavimentado nos últimos 24 meses. 

 

 Também realizamos consulta no site do CREA/RJ sobre a referida empresa MOVE 

TERRA, empresa esta que emitiu o atestado em favor da empresa CONFIA, atualmente a 

empresa Move Terra possui 02 profissionais como responsáveis técnicos e emissão de 98 

ARTs, ao consultar todas as suas ARTs tanto da empresa como dos profissionais, não foi 

localizado qualquer ART que faça menção a referida obra que por sua vez deu origem ao 

atestado emitido em favor da empresa Confia. Ou seja, se a empresa Move Terra execução 
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a construção do condomínio terceirizando a pavimentação do mesmo está deveria possuir 

emissão de ART para a construção do mesmo ou pelo menos ART referente a elaboração de 

projeto ou outro tipo de serviço prestado no mesmo local. 

 

 Aproveitando a nossa ida ao Município de Nova Friburgo nos dirigimos a secretaria 

municipal de obras, realizamos uma consulta verbal com os CNPJs das empresas Confia e 

Move Terra e obtivemos a resposta de que não foi localizo nenhum projeto de 

pavimentação naquela região em favor da Move Terra, em favor da Confia e nem de pessoas 

físicas ou jurídicas naquela localidade. Os fiscais não se recordam de terem aprovado 

qualquer projeto para aquela localidade. 

 

Do atestado do Município de Nova Friburgo 

 

O atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, não contém a 

data da sua expedição, nem faz menção ao processo licitado. Enquanto a ART, consta um 

número de Contrato, sendo ele sob o número 004/2016. 
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Porém, em consulta ao CREA/RJ, constatamos o registro da ART, sem que a 

mesma fosse Certificada. Veja: 

 

 

 

No site do município na página de empenho, não localizamos nenhum empenho 

no ano de 2016 para empresa CONFIA, em relação a objeto do atestado. Veja: 
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 Novamente estamos em dúvida quanto a documentação apresentada por esta 

empresa, a mesma não tem obrigação de certificar os seus atestados, mais conhecido como 

averbar, mas o que nos causa estranheza é uma empresa deste porte que participa com 

frequência de licitações, sabe da sua necessidade diária de possuir documentos certificados. 

Qual foi o motivo que a mesma optou em não certificar este atestado?  

 

 

Conclusão 

 

Notadamente a empresa CONFIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – 

ME, encontra-se inabilitada, por não apresentar vínculo com a engenheira detentora dos 

atestados, este fato está mais que comprovado.  

 

Porém, a mesma apresentou atestados, que não são claros, deixando sempre 

uma dúvida em sua análise. Inclusive após análise técnica deste município, constatou 

divergências no mesmo. E assim, não nos resta outra alternativa, senão a de solicitar 

diligência junto a empresa MOVE TERRA ALUGUÉL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO e CREA/RJ. 

 

O art. 43, §3º, da lei de licitações assim dispõe: 

 

É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 
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A realização de diligência, representa importante instrumento concedido à 

comissão responsável pela licitação para o esclarecimento de dúvidas.  

 

A promoção de diligência é incentivada pela jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União, Vejamos: 

 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou 

editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados 

que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o 

responsável pela condução do certame deve promover diligências para 

aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão 

de base para a tomada de decisão da Administração (art. 43, § 3º, da 

Lei 8.666/1993). (Acórdão 3418/2014 – Plenário) 

 

 

E é exatamente afim de aclarar o conteúdo faltante nos atestados apresentados, 

que há necessidade de realização de diligências, mas lembrando que não é possível a 

inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente na 

documentação. 

 

 

Do Requerimento 

 

Em que pese o habitual zelo, revestido de elevado rigor que convém a todo órgão 

da Administração Pública, o respeitável julgamento recai neste momento para 

responsabilidade do Sr. Presidente, o qual confiamos na lisura, na isonomia e na 

imparcialidade a ser praticada, no julgamento em questão, queremos acreditar que os 
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assuntos aqui pontuados, em relação a documentação apresentada pela empresa CONFIA 

tenha ocorrido por equivoco e diante de todo exposto REQUEREMOS: 

 

1 – Não seja reconhecido o vínculo empregatício entre a empresa CONFIA COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME e a profissional detentora de atestados Sr.ª Christiana 

Calvet Kallenbach Cardoso Aurenção, pelo fato do contrato assinado não possuir data em 

que foi firmado, perdendo assim sua validade jurídica e assim seja considerada inabilitada. 

 

2 – Seja realizado diligências junto empresa MOVE TERRA ALUGUÉL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, para localizar onde os serviços foram realizados, bem como seja 

apresentado planilha de custos, pois o valor irrisório apresentado na ART não cobre todos 

os custos da execução acompanhado do projeto aprovado pelo município de Nova Friburgo, 

permitindo a realização da obra. 

 

3 – Seja ainda realizado diligência junto ao CREA/RJ para comprovação da regularidade dos 

atestados apresentados; 

 

4 – Seja realizado diligência, junto ao município de Nova Friburgo, quanto a emissão do 

atestado emitido e assinado pelo Sub Secretário Municipal de Obras, Sr. Jeferson Pires 

Aragão, pois o atestado não possui data da emissão, bem como o mesmo não faz referência 

a número da licitação, modalidade aplicada, número de processo e número contratual, 

dificultando a verificação da autenticidade do mesmo. E ainda por não encontrarmos no 

site do município empenho de pagamentos referente aos serviços. S.m.j; Além da diligência 

ao município de nova Friburgo, solicitando cópia da aprovação do projeto que autorizou a 

realização desta obra no km 5 no bairro Mury. 
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EIRELI:08705901000190 

Dados: 2022.12.23 10:39:35 -03'00'
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      KROFMAN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI  
 

 
 

Rod. Br 101 Km 206, nº 229, Bairro Industrial, Casimiro de Abreu/RJ 
CNPJ: 08.705.901/0001-90 

Tel: (22) 2778-1335 
16 

5 – Seja ainda Realizado diligência junto ao CREA/RJ para comprovação da regularidade dos 

serviços apresentados, tanto do atestado emitido pela empresa Move Terra quanto o 

atestado emitido pelo Município de nova Friburgo referente a ART nº OL00342287. 

 

 

Casimiro de Abreu, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

 

KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
Creuza Boy Otz Magalhães 

C. I. nº 11579745-8 – DIC/RJ 
CPF nº 084.126.627-17 

 

KROFMAN COMERCIO E 

SERVICOS 

EIRELI:08705901000190

Assinado de forma digital por 

KROFMAN COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI:08705901000190 

Dados: 2022.12.23 10:39:51 -03'00'
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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  Protocolo 1- 9.237/2022

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 26/12/2022 às 11:49:52

Setores (CC):

SEMFAZ-CGFLE, SEMGOV - CPL

 

E-mail para ciência e abertura de prazo para contrarrazões.

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

Anexos:

Acesso_ao_Processo_de_Recurso_CONFIA.pdf

E_mail_Abertura_de_prazo_para_contrarrazoes.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Régis Silva Bento 26/12/2022 11:52:08 1Doc RÉGIS SILVA BENTO CPF 121.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7B83-BB34-B8E0-4663 
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Assunto: Fwd: Acesso ao Processo de Recurso
De: Régis Silva Bento <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>
Data: 26/12/2022 11:51
Para: confiacomercio@gmail.com

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Acesso ao Processo de Recurso

Data:Mon, 26 Dec 2022 11:47:34 -0300
De:Régis Silva Bento <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

Processo nº 9237/2022

Segue o acesso ao processo de recurso impetrado pela empresa KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI referente a Concorrência Pública nº 06/2022.

Está aberto o prazo para interposição de contrarrazões até o dia 02/01/2023.

-- 

Att,

Régis Silva Bento

Presidente CPL/Pregoeiro

Casimiro de Abreu, RJ

Fwd: Acesso ao Processo de Recurso

1 of 1 26/12/2022 11:52
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Assunto: Acesso ao Processo de Recurso
De: Régis Silva Bento <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>
Data: 26/12/2022 11:47
Para: des�natarios-nao-revelados: ;
BCC: contato@wwcasimirense.com.br, vitoriaconstrutora@outlook.com.br,
aleconstrucoes.cf@gmail.com, tecpav@hotmail.com, Conplan Emprendimentos
<conplan.conplan@gmail.com>, arscomercioeservicos@gmail.com, fender.adm@hotmail.com,
contato@consmager.com.br

Processo nº 9237/2022

Segue o acesso ao processo de recurso impetrado pela empresa KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI referente a Concorrência Pública nº 06/2022.

Está aberto o prazo para interposição de contrarrazões até o dia 02/01/2023.

-- 

Att,

Régis Silva Bento

Presidente CPL/Pregoeiro

Casimiro de Abreu, RJ

Acesso ao Processo de Recurso

1 of 1 26/12/2022 11:48

1Doc:          34/55



  Protocolo 2- 9.237/2022

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: SEMOHSP - Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos 

Data: 04/01/2023 às 15:37:37

 

Encaminho o presente para análise e parecer sobre as razões do recurso.

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

Anexos:

Juizo_de_Admissibilidade_Recurso_CC_06_Krofman_2022.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Régis Silva Bento 04/01/2023 15:47:47 1Doc RÉGIS SILVA BENTO CPF 121.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DB36-5C98-8801-10ED 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

Processo Administrativo nº 9237/2022

Concorrência Pública nº 06/2022

OBJETO: Serviços de ENGENHARIA para a execução de Obra deDrenagem Pluvial, Pavimentação e Sinalização

da estrada Eduardo Zac Zuc Tahan (CA-07) na Sede do Município de Casimiro de Abreu - RJ,

Recorrente: KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nº. 08.705.901/0001-90, com sede à Rod BR 101, Km 206 nº 229 ✥ Loja

- Bairro Industrial ✥ Casimiro de Abreu - RJ

1 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1 Da Tempestividade:

O aviso da Licitação referente a Concorrência Pública nº 06/2022 foi publicado no Jornal Oficial do

Município de Casimiro de Abreu no dia 10/11/2022, no Diário Oficial do Estado e no Jornal de grande circulação do

Estado, Jornal EXTRA, no dia 11/11/2022 e, com abertura prevista para o dia 16/12/2022, às 09h:30min.

Preconiza o Edital, no item 18: 

18 - DOS RECURSOS

18.1 Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados por escrito, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da data da lavratura de qualquer das atas,
conforme o caso, e dirigidos ao Protocolo Geral da Prefeitura. Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão Permanente de Licitação encaminhará o recurso à autoridade superior.
18.2 A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos aos demais Licitantes, que poderão impugná-los no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.3 Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de Licitante, ou contra o
julgamento da Proposta de Preços terão efeito suspensivo.

O presidente recebeu as razões recursais, protocolizadas sob o processo 9237/2022, em 23/12/2022, sendo o

recurso  considerado TEMPESTIVO.

1.2. Da representação.

Preliminarmente, foi verificado que o recorrente, KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI juntou

os documentos pertinentes à representação.

2 . DOS ARGUMENTOS DO RECORRENTE

Após a fase de habilitação, a empresa KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, através de sua

representante, manifestou interesse de interpor recurso.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

Na apresentação de suas razões, a recorrente questiona a legalidade e a validade do Contrato de

Prestação de Serviços apresentado pela empresa CONFIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME, por apresentar

data incompleta e por não apresentar assinaturas com firma reconhecida.

A recorrente apresenta ainda uma consulta realizada no site do CREA/RJ onde demonstra que a

profissional detentora do atestado não faz parte do quadro de funcionários da empresa.

A recorrente alega que o item 9.4 - (B.2.3) não foi atendido, por entender que deveria ser

apresentada a Declaração de Anuência do Profissional.

Há ainda o questionamento referente ao valor do serviço constante do atestado. A recorrente

demonstra através de notas fiscais, que os preços ora praticados pela empresa CONFIA COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA -ME na execução dos serviços são impraticáveis.

Por fim a recorrente questiona sobre a veracidade do atestado de capacidade técnica emitido pela

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo.

3. CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, foi verificada na petição administrativa da recorrente, os requisitos mínimos

exigíveis para análise da presente, quais sejam: a) Representatividade da Requerente; b) Exposição dos Motivos;

c) Fundamentação legal; e d) Formulação de pedidos.

Nestes termos conheço o pedido das razões recursais, por tempestivos. A fim de informar os demais

participantes do certame, foi encaminhado o link para acesso ao processo de recurso para as empresas CONFIA

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CONPLAN EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME, TEC PAV

CONSTRUTORA EIRELI EPP, WW CASIMIRENSE INCORPORAÇÕES LTDA EPP, ALE CONSTRUÇÕES

EIRELI - ME, VITÓRIA CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA, CONSMAGER CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO

GERAL LTDA, FENDER ENGENHARIA LTDA e AR SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e aberto prazo para

apresentação de contrarrazões, até o dia 02/01/2023.

Considerando todo o exposto, submeto o presente a Secretaria Municipal de Obras para nova
análise dos documentos apresentados e consideração sobre a defesa da empresa CONFIA COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA -ME protocolizadas no processo nº 17/2023, a fim de chegarmos a uma conclusão final sobre
sua habilitação.

Régis Silva Bento
Pregoeiro/Presidente
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  Protocolo 3- 9.237/2022

De: Vinícius S. - SEMOHSP

Para: SEMOHSP-DS - Departamento de Saneamento  - A/C Vitor P.

Data: 12/01/2023 às 09:43:49

 

Vitor Stutz Pinto - SEMOHSP-DS

Para Análise e Parecer.

_

Vinícius Macabú Soares

      Mat 2632
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  Protocolo 4- 9.237/2022

De: Vitor P. - SEMOHSP-DS

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação  - A/C Régis B.

Data: 12/01/2023 às 12:21:40

 

Segue em anexo parecer sobre o recurso e contrarrazões.

_

Vitor Stutz Pinto 

Engenheiro Civil

CREA 2002100303

Anexos:

Analise_de_Recurso_CO_06_2022.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vitor Stutz Pinto 12/01/2023 12:22:07 1Doc VITOR STUTZ PINTO CPF 093.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CECA-FE52-DCD2-C322 
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Processo Eletrônico nº 477/2022

Casimiro de Abreu, 11 de janeiro de 2023.

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Licitação,

Em resposta a vossa solicitação de análise quanto ao recurso interposto pela
empresa KROFMAN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e contrarrazões da empresa
CONFIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA em relação a parcela de maior relevância,
prevista no item 9.4.  -  Qualificação Técnica Operacional  e Profissional  do edital,
cumpre-nos esclarecer o que segue:

Analisando as contrarrazões recursais, apresentadas pela empresa  CONFIA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, identificamos alguns pontos a serem esclarecidos,
visto que no Atestado Operacional e conforme alegado pela empresa nos itens 17,
18 e 19, in verbis:

 
“17- Em relação ao atestado operacional e sobre os valores mencionados não
condizerem com os valores do contrato apresentado na ART, cabe elucidar
que  o  valor  que  consta  na  ART  diz  respeito  ao  profissional  técnico,  à
engenheira, correspondente aos serviços técnicos de engenheira e sobre os
valores das permutas realizadas entre as empresas.

18 Como se sabe é permitido realizar entre as empresas privadas a permuta
para a realização de obras. Por conta disso, houve o referido procedimento
entre as empresas para a realização da referida obra.

19- Assim, é importante mais uma vez esclarecer que a obra foi devidamente
realizada em consonância com o contrato firmado entre as empresas privadas,
que  tomaram  as  devidas  providências  no  que  tange  à  possibilidade  de
efetuarem permutas para a realização da obra.”

A  mesma  declara  que,  trata-se  de  serviços  técnicos  executados  pela
engenheira e não pela empresa contratada, além disso não foi anexado nos autos a
cópia  do  contrato  01/2021  informado  na  ART2020220088890,  onde  podemos
confirmar  valores,  permutas  e  serviços  executados  pelas  partes,  itens
imprescindíveis para registro do Atestado no CREA-RJ.

Contudo, devido a dificuldade de interpretação do documento apresentado e
algumas divergências em relação a valores informados na ART, sugerimos que a
documentação apresentada seja sujeita a análise do setor de fiscalização do CREA-
RJ, para emissão de parecer quanto ao atestado e ART apresentado no certame.
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Em relação ao atestado técnico apresentado pelo engenheiro Murillo Vilela da

Silva,  informamos  que  não  foi  necessário  a  sua  utilização,  pois  o  atestado

apresentado  pela  engenheira  IZABELLA SILVA  GONÇALVES,  acompanhada  da

CAT registrada no CREA, atenderam todos os requisitos da Qualificação Técnica

Operacional e  Profissional,  tendo  em vista  que a  mesma encontra-se  no quadro

técnico da empresa KROFMAN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, como pode ser

verificado às fls. 61 à 68. do certame.

Sem mais para o momento,

VITOR STUTZ PINTO
ENG. CIVIL CREA 2002100303

MAT. 2633
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  Protocolo 5- 9.237/2022

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - Ass. Jur. - Assessoria Jurídica 

Data: 23/02/2023 às 14:45:37

 

Dando prosseguimento ao julgamento das razões apresentadas pela empresa KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI cabe pontuar o que segue:

1. Referente ao Contrato de Prestação de serviços da engenheira Christiana Calvet Kallenbach Cardoso
Aurenção, apresentado pela empresa CONFIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA -ME
constatou-se que o instrumento encontra-se sem o ano da data de sua lavratura. No entanto, foram
apresentadas a declaração em que a empresa se compromete a manter a profissional em seu quadro
permanente durante a execução dos serviços (Declaração de contratação futura) e a Declaração de inclusão
na Equipe Técnica assinada pela profissional. Dessa forma, ficou entendido que a licitante atendeu ao item
B.2.3 do Edital.

2. Referente ao atestado vinculado a ART 2020220088890, foi questionado o valor do serviço prestado. Em sua
apresentação de contrarrazões, a empresa CONFIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA -ME,
afirma que o baixo valor demonstrado na ART e no atestado, é referente a uma permuta correspondente aos
serviços técnicos prestados pela engenheira. Sobre este tema, foi abertura de diligência junto ao CREA-RJ em
16/01/2023 (Protocolo: 202370003426), a fim de sanar as dúvidas referentes ao atestado de capacidade
técnica e a ART apresentado pela empresa CONFIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME. Até a presente
data não obtivemos resposta do órgão.

3. Referente ao atestado de capacidade técnica emitido pelo Município de Nova Friburgo, é possível verificar
através do portal da Transparência, que existe um contrato assinado (anexo) com o município em questão. No
entanto, não é possível verificar se houve empenhos, pagamentos, rescisão de contrato ou qualquer outro fato
que pudesse provar que o serviço tenha sido realizado ou não. O presidente da comissão buscou contato com
a Prefeitura de Nova Friburgo e com a Secretaria de Obras do município por telefone e via e-mail, mas não
obteve retorno.

Diante de todo o exposto, encaminho o presente para emissão de parecer quanto aos procedimentos adotados.

_

Régis Silva Bento 
Presidente CPL/Pregoeiro
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  Protocolo 6- 9.237/2022

De: Rozilandi C. - SEMGOV - Ass. Jur.

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 07/03/2023 às 14:58:38

Setores (CC):

SEMOHSP, SEMGOV - CPL

 

Processo 9.237/2022

Ilmo. Senhor Pregoeiro,

Faço remessa do presente com o provimento solicitado, nos termos da Lei 8.666/1993.

Atenciosamente,

_

Rozilandi Fonseca Pinto Couto 

Assessora Jurídica

Anexos:

Parecer_P_E_9_237_2022_RECURSO_CC_006_2022_Krofman_ZAC_e_ZUC.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rozilandi Fonseca Pinto Co... 07/03/2023 14:59:29 1Doc ROZILANDI FONSECA PINTO COUTO CPF 085.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F773-C2B6-9F5D-23ED 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

PARECER

Processo Administrativo: nº 9.237/2022

Processo administrativo  Secundário 017/2023 PMCA

Requerente/Destino: Comissão de Licitação

Recorrente:KROFMAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Contrarrazoante: CONFIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME - 017/2023

Recorrido: Decisão do Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. Licitação na

Modalidade Concorrência Pública  nº 006/2022 PMCA.

Serviços de Engenharia para a execução de Obra de

Drenagem Pluvial, Pavimentação e Sinalização da estrada

Eduardo Zac Zuc Tahan (CA-07) na Sede do Município de

Casimiro de Abreu - RJ. Leis nº 8666/93 e 10.520/2002.

Presença dos requisitos de admissibilidade. Manutenção da

decisão da Pregoeira. Observância dos Princípios da

Isonomia e da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

Prosseguimento do certame. Recurso Indeferido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer jurídico requerido pela Comissão de Licitação, nos presentes autos, na fase recursal, em

face da decisão do Presidente da CPL, na sessão de realização da Abertura e Julgamento dos Envelopes de Habilitação

do Procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Concorrência nº 06/2023 PMCA, objetivando a contratação dos

Serviços de Engenharia para a execução de Obra de Drenagem Pluvial, Pavimentação e Sinalização da estrada Eduardo

Zac Zuc Tahan (CA-07) na Sede do Município de Casimiro de Abreu - RJ, subsidiado na  Leis nº 8666/93 e demais

dispositivos legais, instruído nos autos do Processo 477/2022 PMCA.

O exame desta assessoria se dá nos termos da Lei Federal Nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à

espécie, subtraindo a análise que importem em considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária,

considerando a delimitação legal de competência.

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

A decisão guerreada foi proferida na sessão do certame ocorrida no dia 16/12/2022, às 09h30min, foi

consignado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a interposição de Recurso, diante da manifestação da Recorrente sobre

a decisão da Pregoeira, sobre a decisão de Habilitação da empresa CONFIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

proferida na citada sessão de abertura dos envelopes de Documentação, nos termos da Ata juntada nos autos do

processo Principal, na forma do documento colacionado abaixo:

O Presidente da CPL realizou o juízo de admissibilidade, concluindo que o Recurso foi protocolizado, com

a observância do prazo previsto na Lei, neste aspecto o  Recurso foi considerado TEMPESTIVO, nos termos do

Despacho 2 - 9.237/2022.

Preliminarmente, foi verificado que a licitante KROFMAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI juntou os

documentos pertinentes à representação, em conformidade com o Artigo 6º da Lei 9784/1999.

O Presidente da CPL decidiu pela manutenção de sua decisão, nos termos do juízo de admissibilidade

anexado aos autos.

Consta no Despacho 1 - 9.237/2022 que as demais licitantes foram devidamente intimadas da interposição

do Recurso, no entanto, somente a licitante CONFIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME apresentou as contrarrazões

recursais.

2 . DOS ARGUMENTOS DA RECORRENTE

A Recorrente em sua razão Recursal guerreia em face da decisão de habilitação da licitante CONFIA

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME , na fase de abertura e julgamento da Habilitação.

Visando a celeridade processual, faço como relatório o juízo de admissibilidade do Presidente da CPL,

tendo o  Recorrente a seguinte argumentação, in verbis:
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

Na apresentação de suas razões, a recorrente questiona a legalidade e a validade do Contrato de
Prestação de Serviços apresentado pela empresa CONFIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME, por
apresentar data incompleta e por não apresentar assinaturas com firma reconhecida.
A recorrente apresenta ainda uma consulta realizada no site do CREA/RJ onde demonstra que a
profissional detentora do atestado não faz parte do quadro de funcionários da empresa.
A recorrente alega que o item 9.4 - (B.2.3) não foi atendido, por entender que deveria ser
apresentada a Declaração de Anuência do Profissional.
Há ainda o questionamento referente ao valor do serviço constante do atestado. A recorrente
demonstra através de notas fiscais, que os preços ora praticados pela empresa CONFIA COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA -ME na execução dos serviços são impraticáveis.
Por fim a recorrente questiona sobre a veracidade do atestado de capacidade técnica emitido pela
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo.

A Recorrente baseou sua argumentação na Legislação vigente e nos sumulados do TCU, sendo

necessária a observância da jurisprudência vigente.

O recurso foi recebido e as demais licitantes foram intimadas do feito, na conformidade do teor do

documento do despacho 1 - 9237/2022. A Recorrente ao final de sua petição, consignou os pedidos abaixo colacionados:
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

Frisa-se que somente a licitante CONFIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA -ME apresentou sua petição

de contrarrazões recursais, em face dos argumentos contidos no Recurso, usufruindo do seu direito de Ampla Defesa e

do Contraditório, com a demonstração da veracidade dos documentos apresentados no certame.

A defesa do Contrarrazoante foi pautada na forma a seguir:

DAS CONTRARRAZÕES III
DA VALIDADE E EFICÁCIA DO CONTRATO E DA COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO ENTRE A
ENGENHEIRA E A EMPRESA RECORRIDA.
 5 - O contrato assinado entre a empresa recorrida e a engenheira Christiana Calvet Kallenbach
Cardoso Aurenção produz sim os efeitos jurídicos necessários a um ato bilateral de vontade. O erro
material da falta de aposição do ano na data do contrato não interfere em sua validade.
Principalmente se houve atos a posteriori que foram praticados por conta do ajuste.
 6- Os elementos dos contratos são as características inerentes ao ato: o objeto do contrato, o
preço convencionado e o acordo das partes. Portanto, para que o contrato seja formado é
necessário que exista um objeto, como uma obrigação de fazer ou não fazer, que deve ter uma
contraprestação nos contratos onerosos, que será decidida após as partes conversarem a respeito
de seus interesses. Esse ponto consta do contrato.
(...)

12- Ressalte-se que apesar da empresa recorrente afirmar nas suas razões de recurso que a
emrpesa recorrida não apresentou as declarações correspondentes à contratação futura da
engenheira e de sua anuência, como pode ser verificado às fls. 65, 70 e 71 do certame (onde se
encontra a documentação da empresa Confia Comércio), tais declarações foram sim juntadas.
Assim, fica cabalmente comprovado o vínculo que entre a engenheira e a empresa recorrida.
(...)

IV - SOBRE O ATESTADO DE CAPACIDADE DA EMPRESA MOVE TERRA 15- Inicialmente cabe
juntar diversas fotos da obra realizada pela empresa CONFIA, em cumprimento ao contrato
entabulado com a empresa MOVE TERRA.
16- Pois bem, com as referidas fotos é possível ter certeza que a obra foi realizada, nos termos em
que fora proposta e contratada.
17- Em relação ao atestado operacional e sobre os valores mencionados não condizerem com os
valores do contrato apresentado na ART, cabe elucidar que o valor que consta na ART diz respeito
ao profissional técnico, à engenheira, correspondente aos serviços técnicos de engenheira e sobre
os valores das permutas realizadas entre as empresas. 18 Como se sabe é permitido realizar entre
as empresas privadas a permuta para a realização de obras. Por conta disso, houve o referido
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procedimento entre as empresas para a realização da referida obra.
19- Assim, é importante mais uma vez esclarecer que a obra foi devidamente realizada em
consonância com o contrato firmado entre as empresas privadas, que tomaram as devidas
providências no que tange à possibiliade de efetuarem permutas para a realização da obra.
20- Por final, cabe registrar que a empresa Move Terra está à disposição para apresentar mais
informações e documentos sobre os fatos apresentados nesta manifestação.
V✥ DO ATESTADO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
21- Conforme pode ser verificado logo abaixo, houve uma licitação realizada no Município de Nova
Friburgo. E deste certame resultou um contrato de prestação de serviços de reforma da Rodoviária
Urbana da cidade, que inclusive fora assinado pelo Prefeito do Município
22- Pode ser constatado também que houve um memorando de ordem de início da referida reforma,
conforme recorte do memorando que abaixo se colaciona.
23- Ao contrário dos argumentos sem prova apresentados pela empresa recorrente, a empresa
recorrida junta provas de que houve sim os serviços objeto do atestado do Município de Nova
Friburgo. Inclusive o número do contrato é o mesmo que consta na ART. Assim como o valor. 24-
Desta forma, restou mais uma vez comprovado que os argumentos da empresa recorrente são
descabidos e não merecem prosperar.

VI✥ DA ANÁLISE DOCUMENTAL DA EMPRESA KROFMAN COMERCIO E SERVIÇO EIRELI
25- A empresa recorrida fez um levantamento da documentação da empresa recorrente, em
momentos atuais e pretéritos. E verificou que os mesmos apontamentos feitos na presente licitação
pela empresa Krofman Comércio foram feitos à época pela empresa SPE CP & D
EMPREENDIMENTOS LTDA, quando da Concorrência Pública 01/2021, que também foi realizada no
Município de Casimiro de Abreu. Inclusive, na época a empresa SPE CP & D EMPREENDIMENTOS
fez a juntada de fotos, alegações de que não havia licença para a realização da obra que fora citada
em atestados, indicou que havia atestados que faltavam dados e informações, endereço da obra
divergente do local descrito na planilha, e que faltavam itens na planilha que seriam essenciais para
a execução de todo o serviço, E sendo assim a empresa SPE CP solicitou cópia de projetos, notas
fiscais, cópias de processos da prefeitura, etc. E a empresa Krofman na época alegou que houve
simplesmente errro material.
26- Na licitação informada acima, não obstante a apresentação de farta informação e indicação de
erros e irregularidades, inclusive com a juntada de fotos, a comissão de licitação não fez diligências
para apurar as irregularidades apontadas, tendo como satisfatória as informações apresentadas
pela empresa Krofman à epoca, vindo a mesma a se sagrar vencedora da licitação.
27- Sendo assim a empresa CONFIA apresenta resposta da mesma forma que a empresa Krofman
apresentou na época, juntando relatos fotográficos e demais documentos que já existem no
processo. Assim espera-se que a mesma decisão seja tomada para a presente licitação, devendo
ser a empresa Confia mantida habilitada.
28- Por final, vale ressaltar que o atestado técncio do engenheiro Murillo Vilela da Silva,
apresentado na presente licitação não possui na descrição das atividades todos os itens de maior
relevância que constam no edital. Isso demonstra que o documento não se presta para atender as
determinações e exigências do certame e, portanto, o profissional não poderá atuar para a empresa.
Portanto, vem solicitar que a documentação seja remetida ao setor fiscal da Secretaria de Obras
para apurar a observação feita pela empresa Confia e, confirmando tal fato, deve ser providenciada
a medida cabível, desconsideração o referido atestado técnico.

Na parte conclusiva da petição, o Contrarrazoante pediu o seguinte:

Por tudo que foi exposto, vem a CONFIA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA requerer:
a) O conhecimento da presente manifestação, diante de sua tempestividade e legitimidade;
b) O acolhimento das razões já expendidas, para que o recurso da empresa recorrente seja
declarado improcedente, por serem suas alegações infundadas e sem respaldo probatório, dando-
se prosseguimento ao certame para que a empresa Confia Comércio e Locação de Veículos se
mantenha habilitada, conforme decisão da Comissão de Licitação;
c) Que sejam o recurso e as contrarrazões alçados à autoridade superior, nos termos do artigo 109,
§ 4°, da lei 8,666/93.

Após o recebimento das contrarrazões recursais, o Presidente da CPL fez a remessa do presente ao setor

Técnico da Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, para a manifestação do responsável técnico

da citada secretaria.

Assim, após avaliação da documentação apresentada e das razões recursais, a Equipe Técnica, partindo

dos pressupostos elencados anteriormente, em estrita observância ao princípio da vinculação ao instrumento
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convocatório e julgamento objetivo, procedeu análise das razões recursais apresentando as seguintes considerações:

Processo Eletrônico nº 477/2022
Casimiro de Abreu, 11 de janeiro de 2023.
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Licitação,
Em resposta a vossa solicitação de análise quanto ao recurso interposto pela empresa KROFMAN
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e contrarrazões da empresa CONFIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
em relação a parcela de maior relevância, prevista no item 9.4. - Qualificação Técnica Operacional e
Profissional do edital, cumpre-nos esclarecer o que segue: Analisando as contrarrazões recursais,
apresentadas pela empresa CONFIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, identificamos alguns pontos a
serem esclarecidos, visto que no Atestado Operacional e conforme alegado pela empresa nos itens 17, 18
e 19, in verbis:
�17- Em relação ao atestado operacional e sobre os valores mencionados não condizerem com os valores
do contrato apresentado na ART, cabe elucidar que o valor que consta na ART diz respeito ao profissional
técnico, à engenheira, correspondente aos serviços técnicos de engenheira e sobre os valores das
permutas realizadas entre as empresas.
18 Como se sabe é permitido realizar entre as empresas privadas a permuta para a realização de obras.
Por conta disso, houve o referido procedimento entre as empresas para a realização da referida obra.
19- Assim, é importante mais uma vez esclarecer que a obra foi devidamente realizada em consonância
com o contrato firmado entre as empresas privadas, que tomaram as devidas providências no que tange à
possibilidade de efetuarem permutas para a realização da obra.✁
A mesma declara que, trata-se de serviços técnicos executados pela engenheira e não pela empresa
contratada, além disso não foi anexado nos autos a cópia do contrato 01/2021 informado na
ART2020220088890, onde podemos confirmar valores, permutas e serviços executados pelas partes, itens
imprescindíveis para registro do Atestado no CREA-RJ.
Contudo, devido a dificuldade de interpretação do documento apresentado e algumas divergências
em relação a valores informados na ART, sugerimos que a documentação apresentada seja sujeita a
análise do setor de fiscalização do CREA/RJ, para emissão de parecer quanto ao atestado e ART
apresentado no certame.(g.n)
Em relação ao atestado técnico apresentado pelo engenheiro Murillo Vilela da Silva, informamos que não
foi necessário a sua utilização, pois o atestado apresentado pela engenheira IZABELLA SILVA
GONÇALVES, acompanhada da CAT registrada no CREA, atenderam todos os requisitos da Qualificação
Técnica Operacional e Profissional, tendo em vista que a mesma encontra-se no quadro técnico da
empresa KROFMAN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, como pode ser verificado às fls. 61 à 68. do
certame

O Presidente da CPL encaminhou a seguinte proposta:

Dando prosseguimento ao julgamento das razões apresentadas pela empresa KROFMAN COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI cabe pontuar o que segue:

1º Referente ao Contrato de Prestação de serviços da engenheira Christiana Calvet Kallenbach Cardoso
Aurenção, apresentado pela empresa CONFIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA -ME
constatou-se que o instrumento encontra-se sem o ano da data de sua lavratura. No entanto, foram
apresentadas a declaração em que a empresa se compromete a manter a profissional em seu quadro
permanente durante a execução dos serviços (Declaração de contratação futura) e a Declaração de
inclusão na Equipe Técnica assinada pela profissional. Dessa forma, ficou entendido que a licitante
atendeu ao item B.2.3 do Edital.

2º Referente ao atestado vinculado a ART 2020220088890, foi questionado o valor do serviço prestado. Em
sua apresentação de contrarrazões, a empresa CONFIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
-ME, afirma que o baixo valor demonstrado na ART e no atestado, é referente a uma permuta
correspondente aos serviços técnicos prestados pela engenheira. Sobre este tema, foi abertura de
diligência junto ao CREA-RJ em 16/01/2023 (Protocolo: 202370003426), a fim de sanar as dúvidas
referentes ao atestado de capacidade técnica e a ART apresentado pela empresa CONFIA COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA -ME. Até a presente data não obtivemos resposta do órgão.

3º Referente ao atestado de capacidade técnica emitido pelo Município de Nova Friburgo, é possível
verificar através do portal da Transparência, que existe um contrato assinado (anexo) com o
município em questão. No entanto, não é possível verificar se houve empenhos, pagamentos,
rescisão de contrato ou qualquer outro fato que pudesse provar que o serviço tenha sido realizado
ou não. O presidente da comissão buscou contato com a Prefeitura de Nova Friburgo e com a
Secretaria de Obras do município por telefone e via e-mail, mas não obteve retorno. Diante de todo
o exposto, encaminho o presente para emissão de parecer quanto aos procedimentos adotados.
Régis Silva Bento
Presidente CPL/Pregoeiro

Assim, não havendo fatos ou argumentos jurídicos a serem analisados, e considerando que o conteúdo
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exposto tem cunho Técnico, nada mais resta senão exarar parecer sobre o prosseguimento do feito, para que seja

emanada a decisão conclusiva do Ordenador de Despesa da pasta com conhecimento técnico, podendo realizar os

procedimentos inconclusos no feito.

No tocante às exigências editalícias, restou claro que o Pregoeiro entendeu que a Recorrente se atentou

para as exigências do edital, não há por parte desta parecerista adentrar nas especificidades de caráter técnico, por não

ter a competência para a detida análise da documentação técnica presentada.

Neste momento processual, não há como o Presidente aceitar a documentação em desconformidade com

as exigências do edital, não se poder incorrer no risco da inobservância do Princípio da Imparcialidade na condução do

certame.

Sobre as razões recursais da Recorrente, no que diz respeito à decisão de habilitação da Contrarrazoante,

ficou evidenciado que a jusrisprudência dominante acolhe a decisão do Pregoeiro.

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993,  proíbe a Administração de descumprir as normas

e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o

procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (TCU - Acórdão

8482/2013-1ª Câmara).

Prossegue ainda a Jurisprudência:

"Constitucional e Processual Civil. Licitação. Instrumento convocatório. Exigência descabida.

Mandado de segurança. Deferimento. A vinculação do instrumento convocatório, no

procedimento licitatório, em face da lei de regência, não vai ao extremo de se exigir

providências anódinas e que em nada influenciam na demonstração de que o licitante

preenche os requisitos (técnicos e financeiros) para participar da concorrência." (STJ - MS

5647-DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 17/02/99, p. 00102).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE

PARTICIPANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. VINCULAÇÃO AO EDITAL. DECADÊNCIA.

(...) O item 6.1.4.3 do edital, que trata da qualificação técnica, não foi impugnado por qualquer

das partes na época oportuna. Apesar disso, esse item não traz nenhum prejuízo para a apelada,

pelo contrário, vem amparar sua pretensão, de modo que o reconhecimento da decadência em

relação ao mencionado item do edital em nada lhe aproveita. (..)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região TRF-1 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA:
AMS 24108 DF 2002.34.00.024108-8 ✂ 27/07/2007.

PROCESSUAL CIVIL ✂ ADMINISTRATIVO INFRAERO EMPRESA PÚBLICA LICITAÇÃO

REFERENTE A FUNÇÃO DELEGADA A CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA ADOÇÃO

DE CRITÉRIO NÃO PREVISTO NO EDITAL IMPOSSIBILIDADE PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO

AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO.TRF ✂ Apelação em

mandado de segurança RJ- 2000.51.01.017107-0 ✂ 25/08/2010.
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Sobre o Princípio da Vinculação ao edital, pode-se destacar que é amplo, abrangendo vinculação

às regras da Constituição, da Lei Geral da Licitação, das leis específicas relativas ao objeto licitatório, enfim, da

observância do devido procedimento licitatório.

Trago a memória que a Administração Pública Municipal, entidade promovedora da licitação, e o licitante

devem verificar se o instrumento convocatório se encontra dentro da constitucionalidade e legalidade exigida.

Não há de se olvidar que antes da vinculação ao ato convocatório, existe a vinculação às leis e à

Constituição Federal. Administração, licitantes, interessados e contratados, todos estão delimitados pelas condições

presentes no instrumento convocatório, desde que este não esteja em desconformidade com os instrumentos normativos

de hierarquia superior (art. 41 da Lei n. 8.666/93).

Entendo pertinente trazer à tona uma breve consideração a respeito do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório. Este encontra previsão no caput do art. 41, da Lei de Licitações e Contratos, verbis:

✄Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada.☎

A regra encontra-se insculpida já no art. 3º da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe:

✄Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos.☎(grifei)

Destaca-se, por relevante, julgado do Supremo Tribunal Federal que perfilha os entendimentos aqui

lançados:

CONCURSO - EDITAL - PARÂMETROS. Os parâmetros alusivos ao concurso hão de estar previstos

no edital. Descabe agasalhar ato da Administração Pública que, após o esgotamento das fases

inicialmente estabelecidas, com aprovação nas provas, implica criação de novas exigências. A

segurança jurídica, especialmente a ligada a relação cidadão-Estado rechaça a modificação

pretendida.(RE 118927-RJ Relator Min. MARCO AURELIO, Julgamento: 07/02/1995, Órgão Julgador:

segunda turma)

Para concluir, importante ressaltar que os princípios da vinculação aos termos do edital e da proposta mais

vantajosa não se contrapõe. Pelo contrário, se complementam, pois este é precedido por aquele. Vale dizer, portanto, que

somente haverá melhor proposta se os requisitos previstos no edital restarem cumpridos quando da sua elaboração.

Diante do explicitado na Ata final, restou claro que o certame transcorreu dentro do regular trâmite

processual.
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O princípio da eficiência foi positivado primeiramente no Art. 37 da Constituição Federal pela EC 19/95 que

impõe a necessidade de se observar não somente o intento de realizar as licitações, mas principalmente, pela atração da

centralidade de controle dos aspectos formais e procedimentais para o controle de resultados, tendo como prisma que as

decisões do processo administrativo de licitações devem observar o melhor aproveitamento possível dos atos já

realizados, como forma de conferir ao processo licitatório a celeridade na busca das metas da administração pública. 

É de ser relevado que os licitantes interessados participaram da licitação com a aceitação plena das

exigências contidas no mesmo, na conformidade do previsto no Artigo 41 da Lei 8.666/1993.

Sendo certo que as cláusulas do edital estabelecem a Isonomia de tratamento entre os participantes, não

havendo possibilidade de tratamento diferenciado na sessão ou em qualquer outro momento, pois caso haja, os

Princípios preconizados no Artigo 3º da Lei nº 8.666/1993 restarão desobedecidos, n

Indubitável é que em se tratando de licitações é essencial evitar julgamentos impróprios e diversos do

previsto aos termos do edital e seus anexos,  que possam resultar em decisões desconformes com as condições

indispensáveis para a Administração Pública, acarretando prejuízo ao conjunto de ações visando a saudável Competição

e as condições de Isonomia entre os diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa.

Neste contexto, tornou-se essencial apreciar com objetividade e razoabilidade as decisões administrativas

deliberadas no presente, mediante avaliação adequada quanto à conformidade da documentação e o cumprimento das

exigências imprescindíveis, desprezando excessos de formalismos em prol do objetivo maior que é a ampla e justa

competição, sendo notório que no caso em questão houve a correta aplicação do ordenamento jurídico ao fato concreto.

4. CONCLUSÃO:

Diante destes fatos, pondera-se a análise dos autos de forma restrita aos aspectos jurídicos formais, no

atendimento aos preceitos legais que regem a modalidade utilizada, sobre o Recurso interposto pela Recorrente

KROFMAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI restou cumpridas as exigências legais para o recebimento, bem como as

Contrarrazões recursais da Contrarrazoante CONFIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Dito isso,  acompanho a decisão

do Presidente da CPL, bem como do parecer Técnico, restando claro que ainda há divergências que não foram apuradas,

no âmbito da Diligência Instaurada, sugiro ao Setor Técnico que sejam realizados os esclarecimentos que não foram

conclusos, por ser afeto às atribuições da Secretaria solicitante, de forma que haja subsídio para a decisão conclusiva da

Autoridade Competente, opino pelo prosseguimento do feito com vista a conclusão da diligência.

Essas são as considerações a serem feitas a respeito da presente consulta, sem embargo de outros

entendimentos em sentido contrário, para com os quais manifestamos, desde já, o nosso respeito.

A Autoridade Competente deverá emanar a decisão final do recurso, com emissão de provimento formal

aos autos, em atendimento ao subitem 9.5 do edital.

A Recorrente e os demais licitantes deverão ser intimados da decisão do presente, visando o

prosseguimento dos autos principais.
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Casimiro de Abreu, 07 de março de 2023.

Rozilandi Fonseca Pinto Couto

Assessora Jurídica - OAB/RJ 147.045
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  Protocolo 7- 9.237/2022

De: Vitor P. - SEMOHSP-DS

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação  - A/C Régis B.

Data: 09/03/2023 às 14:47:58

 

Senhor Presidente,

Diante a necessidade de prosseguimento ao processo licitatório e da inércia do CREA/Rj em relação a diligência
aberta para sanar as dúvidas sobre o atestado apresentado, venho através deste comunicar o aceite ao atestado
técnico operacional apresentado pela empresa Confia Comércio e Serviços Ltda.
Com isso sugiro o andamento do processo licitatório.

_

Vitor Stutz Pinto 

Engenheiro Civil

CREA 2002100303
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  Protocolo 8- 9.237/2022

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: Representante: KROFMAN COMERCIO E SERVICOS LTDA

Data: 13/03/2023 às 13:47:22

 

 Diante de todo o exposto, ficam mantidas as decisões tomadas na fase de habilitação. 

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro
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